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Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 398, DE 16 DE JULHO DE 2009

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, INTERINO, E DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso I, alínea "b", e parágrafo único, do Decreto no 6.752, de 28 de janeiro de 2009,
resolvem:

Art. 1o Ampliar a programação de pagamento de que trata o Anexo VIII da Portaria Interministerial MP/MF no 64, de 30 de março
de 2009, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

NELSON MACHADO

PAULO BERNARDO SILVA

ANEXO

ACRÉSCIMO DA PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO RELATIVA A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA
2009 E AOS RESTOS A PAGAR,

DE QUE TRATA O ANEXO VIII DA PORTARIA INTERMINISTERIAL MP/MF Nº 64, DE 30 DE MARÇO DE 2009
ACRÉSCIMO
R$ MIL

ÓRGÃOS E/OU UNID. ORÇAMENTÁRIAS AT É
JUL

AT É
AGO

ATÉ SET AT É
OUT

AT É
NOV

AT É
DEZ

22000 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 26.500 41.700 75.500 11 5 . 7 0 0 11 5 . 7 0 0 11 5 . 7 0 0

Fontes: 100, 111, 112, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159,
162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 180, 249, 280, 293 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios an-
teriores.

CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES
FINANCEIRAS

DIRETORIA DE ANÁLISE E FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR

O DIRETOR DE ANÁLISE E FISCALIZAÇÃO DO CON-
SELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS -
COAF, no uso da atribuição que lhe foi delegada, resolve:

Tornar sem efeito a publicação dos Extratos das Atas de
Julgamento dos Processos Administrativos nºs 11893.000073/2006-
12, 11893.000179/2007-99, 11893.000040/2007-45,
11893.000167/2008-45 e 11893.000162/2008-12 feita no Diário Ofi-
cial da União nº 143, de 29 de julho de 2009, Seção 1, página 14, por
haver lacunas a serem supridas.

ANTONIO CARLOS FERREIRA DE SOUSA
p/Delegação de Competência

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 31 de julho de 2009

Informa sobre aplicação no Estado do Rio
de Janeiro, dos Protocolos ICMS 57/09 a
62/09.

No- 240 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e
tendo em vista o disposto no inciso III da cláusula décima quinta do
Convênio ICMS 81/93, de 10 de setembro de 1993, torna público, em
atendimento à solicitação da Secretaria de Fazenda do Estado do Rio
de Janeiro, que aquele Estado somente aplicará as disposições con-
tidas nos Protocolos ICMS abaixo indicados, a partir de 1º de se-
tembro de 2009:
Protocolo ICMS 57/09 - Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com bicicletas;
Protocolo ICMS 58/09 - Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com brinquedos;
Protocolo ICMS 59/09 - Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com colchoaria;
Protocolo ICMS 60/09 - Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com ferramentas;
Protocolo ICMS 61/09 - Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com artigos de papelaria; e
Protocolo ICMS 62/09 - Dispõe sobre a substituição tributária nas
operações com produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomés-
ticos.

PAF - ECF Laudo Nº. POL0882009 - Big
Automação Ltda. ME.

Nº 241 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, em conformidade com o disposto na cláusula
décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica
que a empresa desenvolvedora de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-
ECF), Big Automação Ltda. ME., CNPJ: 07.623.483/0001-20, re-
gistrou nesta Secretaria Executiva o Laudo de Análise Funcional de
PAF-ECF número POL0882009, relativo ao PAF-ECF nome Sistema
Big, versão: 2.0, código MD-5:

22C1CB1F7E42DE2B6EF8663C23A39751*vendas, emitido pelo ór-
gão técnico credenciado: Escola Politécnica de Minas Gerais - PO-
LIMIG, no qual não consta "não conformidade".

PAF - ECF Laudo Nº. POL0852009 - Au-
disoft Sistemas Ltda.

Nº 242 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, em conformidade com o disposto na cláusula
décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica
que a empresa desenvolvedora de Programa Aplicativo Fiscal (PAF-
ECF), Audisoft Sistemas Ltda., CNPJ: 03.406.528/0001-53, registrou
nesta Secretaria Executiva o Laudo de Análise Funcional de PAF-
ECF número POL0852009, relativo ao PAF-ECF nome Staff500, ver-
são: 1.0B, código MD-5: 1EE-
CA6B1E6C0C160E9FA4B70AF751C69*caixa, emitido pelo órgão
técnico credenciado: Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG,
no qual não consta "não conformidade".

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

50.000,00 (cinquenta mil reais), prevalecendo o maior montante, sem

prejuízo da manutenção da quantidade de parcelas dispostas no art.

1º.

§ 12. O percentual do valor da prestação mensal, previsto no

§ 11, referente ao cálculo do quantitativo máximo da complemen-

tação, deverá ser, em 2010, reajustado para 20% (vinte por cento), e

acrescido em mais 10% (dez por cento) da prestação mensal a cada

ano subsequente, prevalecendo para pagamento o resultado desse cál-

culo, ou R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), o que representar maior

montante.

§ 13. Para as entidades desportivas que solicitaram parce-

lamento na forma prevista no art. 4º-A, a partir do 2º (segundo) mês

subsequente ao da formalização dos pedidos de parcelamento, o valor

das prestações referido no caput será obtido mediante a divisão do

débito consolidado pela quantidade de meses remanescentes do par-

celamento, deduzidas as prestações devidas na forma do art. 6º-A.

§ 14. O disposto nos §§ 6º e 7º deste artigo não se aplica aos

pedidos de parcelamento solicitados pelas entidades desportivas na

forma prevista no art. 4º-A." (NR)

Art. 2º A Instrução Normativa RFB nº 772, de 2007, passa a

vigorar acrescida dos arts. 4º-A, 6º-A, 10-A, 13-A, 17-A e 18-A, com

a seguinte redação:

"Art. 4º-A. Para as entidades de prática desportiva da mo-

dalidade futebol profissional, o prazo de que trata o caput do art. 4º

fica reaberto até 6 de agosto de 2009.

§ 1º Somente para os pedidos de parcelamentos efetuados na

forma do caput, ficam também estendidos até 6 de agosto de 2009 os

prazos relacionados no caput do art. 2º e nos §§ 1º a 3º do art. 5º."

"Art. 6º-A. Para os pedidos efetuados conforme disposto no

art. 4º-A, as entidades desportivas pagarão à RFB as 2 (duas) pri-

meiras prestações mensais fixas de acordo com o disposto no art.

6º."

"Art. 10-A. Fica reaberto o prazo até 24 de novembro de

2009 para adesão aos parcelamentos previstos no art. 1º, para as

Santas Casas de Misericórdia, para as entidades de saúde de rea-

bilitação física de deficientes sem fins econômicos e para os clubes

sociais sem fins econômicos que comprovem a participação em com-

petições oficiais em ao menos 3 (três) modalidades esportivas dis-

tintas, de acordo com certidão a ser expedida anualmente pela Con-

federação Brasileira de Clubes (CBC).

§ 1º Aplicam-se as disposições dos parágrafos do art. 10, no

que couber, aos parcelamentos referidos no caput deste artigo.

§ 2º Os clubes sociais sem fins econômicos deverão apre-

sentar a certidão de que trata o caput no momento do pedido do

parcelamento, devendo a RFB verificar sua autenticidade e validade

junto ao CBC."

"Art. 13-A. Aplica-se aos parcelamentos de que trata o art.

10-A o disposto nos arts. 11 a 13.

Parágrafo único. Para os pedidos de parcelamento efetuados

na forma do art. 10-A, ficam também estendidos até 24 de novembro

de 2009 os prazos relacionados no caput do art. 2º e nos §§ 1º a 3º do

art. 5º."

"Art. 17-A. O disposto no inciso I do art. 14 e no § 2º do art.

14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, não se aplica aos

parcelamentos estabelecidos nesta Instrução Normativa, requeridos na

forma dos arts. 4º-A e 10-A."

"Art. 18-A. Aplica-se, subsidiariamente, aos parcelamentos

de que trata esta Instrução Normativa, requeridos na forma dos arts.

4º-A e 10-A, o disposto na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 2, de

2002."

Art. 3º Os Anexos I e IV da Instrução Normativa RFB nº

772, de 28 de agosto de 2007, passam a vigorar na forma disposta nos

Anexos I e II desta Instrução Normativa.

Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

OTACÍLIO DANTAS CARTAXO

ANEXO I

(Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 772, de 28 de agosto de 2007)

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 960, DE 29 DE JULHO DE 2009(*)

Altera a Instrução Normativa RFB nº 772,
de 28 de agosto de 2007, que dispõe sobre
os parcelamentos de débitos de que trata o
Decreto nº 6.187, de 14 de agosto de
2007.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
INTERINO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art.
261 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 2009, e con-
siderando o disposto na Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006,
alterada pelos arts. 75 e 76 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009,
e pelos arts. 25 e 26 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, no
Decreto nº 6.187, de 14 de agosto de 2007, alterado pelo Decreto nº
6.912, de 23 de julho de 2009, e na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº
11, de 19 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Os arts. 2º e 8º da Instrução Normativa RFB nº 772,
de 28 de agosto de 2007, passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 2º ....................................................................................
§ 1º A desistência de impugnação ou de recurso adminis-

trativo referida no caput deverá ser efetuada mediante petição dirigida
ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento ou ao
Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, con-
forme o caso, devidamente protocolada na unidade da RFB com
jurisdição sobre o domicílio tributário do sujeito passivo, mediante
apresentação do Termo de Desistência de Impugnação ou de Recurso
Administrativo, na forma do Anexo I.

......................................................................................." (NR)
"Art. 8º ..................................................................................
................................................................................................
§ 11. A partir de 2009, o quantitativo máximo da com-

plementação prevista no § 4º deste artigo será o resultado da diferença
entre 10% (dez por cento) do valor da prestação mensal prevista no
caput e a remuneração mensal constante do § 2º deste artigo, ou R$
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